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LEI MUNICIPAL N" 3.ó61, de 17 de maio de 2021

ÁuÍorízs conÍrútaÇão Íernporária de excepcional
interesse público para .müÍ'tutençtia dos serviços de

{)l (urn) ProJbssor na Area de Matemáíica para a 2"
Distrito do Ãfunicí1tio de Lavras do Sul - Ibçré.

O Prefeito de Lavras do Sul. Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica. faz saber que a Câmara de Vereadores
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 01 (um) Profêssor Ra rirea de

Matemática para atuar no 2" Distrito do Município de Lavras do Sul - Ibard pelo prazri de 06 (seis)

meses, podendo ser proÍrogado por igual período ou revogado antes do prazo estipulado, por
interesse de uma das partes ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público realizado por
este município.

Ar1. 2" A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo seletivo, obedecida à ordem
de classificaçã,r.

Alrt. 3" As contratações dos servidores se dará nos termos do que dispôe a Lei lV{unicipal no

2.630 de 30 de novembro de 2005 artigos 207 a 210. no regime de 20 horas semanais com
remuneração mensal de R$ 1.712,63 (valores em vigor no mês de rnarço de 2A2Í), bem como suas

atribuições são constantes clo anexo da Lei Municipal no I .3 tr I de l0 de dezembro de 1992.

A-rt. 4" 0 contrato de que trata o artigo 1", será de natureza Administrativa, llcandti
assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 21tr da Lei Municipal no 2.630 de 30 de
novembro de 2i)05.

Art. 5o As despesas decorrentes desta contrataçâo, correrão por cCInta da seguinte unidade
orçamentária:
Projeto Atividade 09.01 Secretaria lvÍunicipal t1e Educação e Cultura

09.01 - 12.361.0208.2.065 FLTNDEB - 60%
3. 1 "90. 04.00 Contratação Por'lempo Determinado
3. 1.90. i 3.00 Obrigações Patronais
3.3.90.08.00 OuÍros Beneticios Assistenciais do Servidor
3.3.90.46.00 Auxilio Atrimentação

AÍt" 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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